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Quem é a Mariana?



2010 e Meu Primeiro 
contato com o 

AGRO



O que preciso entender?

1. O que é o ITR?

2.O que é imóvel rural?

3.Qual é o fato gerador?

4.Qual o período de 

apuração?



Links úteis:

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-

conteudo/download/pgd/ditr

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/perguntas-e-respostas/itr

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/documentos-tecnicos/vtn



Imóvel Rural e Áreas Contínuas

Para efeitos do ITR, considera-se imóvel rural a 

área contínua, formada de uma ou mais parcelas 

de terras

confrontantes, do mesmo titular, localizada na 

zona rural do município

Para efeitos do ITR, considera-se área contínua a área 

total do prédio rústico, mesmo que fisicamente

dividida por ruas, estradas, rodovias, ferrovias ou por 

canais ou cursos de água.

Assim, se uma pessoa adquiriu dois, três ou quatro 

imóveis, de dois, três ou quatro proprietários 

diversos,

mediante escrituras públicas distintas, os respectivos 

bens são unidades autônomas para o Código Civil e

para a Lei de Registros Públicos, com matrículas 

próprias, mas para a legislação do ITR são um único

imóvel, desde que suas áreas sejam contínuas



Domicílio Tributário

Para efeitos de domicílio tributário, o imóvel rural que 
tiver sua área em mais de um município deverá ser
enquadrado no município onde se localiza a sede do 
imóvel e, se esta não existir, será enquadrado no
município onde se localiza a maior parte da área do 
imóvel rural.

(Lei nº 9.393, de 1996, art. 1º, § 3º; RITR/2002, art. 7º, § 1º; 
IN SRF nº 256, de 2002, art. 6º, § 1º)



Imunidade e Isenção



Imunidade e Isenção



Área Não Tributável

As áreas não tributáveis do imóvel rural são as:
I - de preservação permanente;
II - de reserva legal;
III - de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN);
IV - de interesse ecológico, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou 
estadual, que
sejam:
a) destinadas à proteção dos ecossistemas e que ampliem as restrições de uso previstas para as 
áreas de
preservação permanente e de reserva legal; e
b) comprovadamente imprestáveis para a atividade rural.
V - de servidão ambiental;
VI - cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de
regeneração;
VII - alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada pelo 
Poder
Público.



Área Utilizada



Você sabe qual é 
o seu propósito?AGRO

Amor à SEGUNDA 
vista!



Obrigada!

@marimoreira.agr
o35 99894-4553


